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EDITAL Nº 01/2016 PARA ELEIÇÃO DE COORDENADOR DO CURSO DE LICENCI-
ATURA EM QUÍMICA 

A Comissão Eleitoral responsável pelo processo de eleição para o Coor-
denador do Curso de Licenciatura em Química, instituída pela PORTARIA Nº 289, DE
12 DE DEZEMBRO DE 2016, torna público o calendário e as normas do processo:

I. Estão aptos a se candidatarem os docentes, do quadro permanente do Curso Licen-
ciatura em Química do Instituto Federal do Espírito Santo,Campus Vila Velha que aten-
derem os requesitos, definidos em reunião do Conselho de Gestão do Campus Vila Ve-
lha, ocorrida no dia 30 de outubro de 2014. Os requesitos são:

a) o candidato deverá comprovar que trabalha no referido curso no período mínimo de
um ano; ou

b) o candidato deverá comprovar experiência de, pelo menos, um ano em coordenação
de curso; ou

c) o candidato deverá comprovar participação de, pelo menos, um ano no colegiado do
curso.

II. Os candidatos deverão se inscrever no setor de protocolo do Campus, preenchendo
uma ficha (Anexo II) junto as comprovações citadas. As inscrições serão feitas nos dias
14 e 22 de dezembro de 2016, de 9 às 12 h e de 14 às 16 h.

III. A homologação das inscrições ocorrerá no dia 23 de dezembro de 2016.

IV. Os nomes dos candidatos inscritos serão divulgados aos docentes e aos discentes
do Curso Licenciatura em Química no dia 23 de dezembro de 2016 por meio eletrônico
e impresso. O material impresso será fixado nas salas de aula e nos murais do curso
no prédio acadêmico.

V. Os candidatos poderão se apresentar aos docentes e aos discentes do Curso Licen-
ciatura em Química no período de 13 a 17 de fevereiro de 2016.

VI. A votação ocorrerá no dia 20 de fevereiro de 2017, na sala 207 do Campus Vila Ve-
lha, de 10 às 12 horas e de 14 às 20 horas, quando ocorrerá o encerramento. Os no-
mes de todos os candidatos estarão na cédula eleitoral. O voto somente será válido
com a escolha de 01 (um) representante. A cédula com mais de um nome assinalado,
com borrões, rasuras ou anotações diversas serão anuladas.  No ato da votação os
docentes e os acadêmicos do curso deverão apresentar documento oficial com
foto.



VII. Estão aptos a votar: (a) docentes do quadro permanente do Ifes Campus Vila Velha
que atuaram e/ou estão atuando no Curso Licenciatura em Química entre os períodos
de 2012/01 e 2016/02; (b) alunos regularmente matriculados no Curso Licenciatura em
Química Campus Vila Velha no semestre letivo vigente.

VIII. Os votos serão apurados no dia 20 de fevereiro de 2017 após o encerramento da
eleição segundo o critério de proporcionalidade assim definido:

a) O peso dos votos no processo de eleição será de 50% para professores e 50% para
alunos.

b) O resultado será representado pelo Coeficiente Eleitoral (CE) percentual, apurado
pela seguinte fórmula: [0,5 x (votos de alunos / número total de alunos aptos a votar)] +
[0,5 x (número de votos de professores / número total de professores aptos a votar)] x
100.

c) Serão considerados nulos os votos que possuam qualquer tipo de rasura ou que
identifiquem o eleitor.

d) A divulgação do resultado será no dia 21 de fevereiro de 2017, e será concedido o
prazo de 24 horas, contadas a partir da divulgação oficial do resultado, para qualquer
recurso ou impugnação de resultado, sendo que a Comissão Eleitoral tem prazo igual
para analisar e deliberar sobre o recurso.

IX. Após a apuração caberá a Comissão Eleitoral dar ampla visibilidade ao resultado e
produzir um relatório final que será encaminhado à Direção-Geral do IFES Campus Vila
Velha.

X. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

Comissão Eleitoral

TATIANA OLIVEIRA COSTA
Siape 1283296

             
 ADRIANA ELAINE DA COSTA

Siape 2314072

MARISA BARBOSA LYRA
Siape 1956770

MICHELE WALTZ CUMARU
Siape 1365022

JOAO CARLOS GONÇALVES FIGUEIREDO
Matrícula 20141LQVV0508



ANEXO I

CRONOGRAMA

DATAS ATIVIDADES

De 14/12 a 22/12/2016 Inscrições dos candidatos no PROTOCOLO
de 14 a 22 de dezembro de 2016, de 9 às
12 h e de 14 às 16 h.

23/12/2016 Homologação  das  inscrições  e  divulgação
dos nomes dos candidatos.

13 a 17/02/2016 Período de campanha dos candidatos.

20/02/2017 Votação de 10 às 12 horas e de 14 às 20
horas, na sala 207.

20/02/2017 Apuração a partir das 20 horas, na sala 207
e divulgação do resultado provisório.

21/02/2017 Entrada com recurso.

22/02/2017 Apreciação de recurso.

23/02/2017 Homologação do resultado final.



ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

Eu,  ________________________________________________________________________,

matrícula SIAPE nº _______________, solicito o registro de minha candidatura junto à Comis-

são Eleitoral para escolha do Coordenador do Curso de Licenciatura em Química – IFES cam-

pus Vila Velha. Caso eleito, comprometo-me a aceitar a investidura do respectivo cargo.

Local e Data:_____________________, ________ de_________________________ de 2016.

Assinatura do Candidato: _______________________________________________________

Espaço reservado à Comissão Eleitoral:

( ) Homologado

( ) Não Homologado Motivo: ________________________________________________

___________________________________________________________________________

Comissão Eleitoral

TATIANA OLIVEIRA COSTA
Siape 1283296

 ADRIANA ELAINE DA COSTA
Siape 2314072

MARISA BARBOSA LYRA

Siape 1956770
MICHELE WALTZ CUMARU

Siape 1365022

JOAO CARLOS GONÇALVES FIGUEIREDO

Matrícula 20141LQVV0508


